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PORTARIA
Nº 0636/2025-GSEFAZ

 
DESIGNA servidoras
para função que
específica.
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 67, da Lei nº 8.666/93, no
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda, e
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº
01.01.014101.305502/2025-10-SEFAZ,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º DESIGNAR as servidoras DENISE CAIMO PESSOA, Assessor
II, AD-2, Matrícula nº 231.883-0D, lotada na Gerência de Logística-
GLOG, para exercer a função de fiscal titular de contrato e MARIA
ZENILDA DA SILVA SENA, Subgerente, AD-3, Matrícula nº 242.523-
8C, lotada na Subgerência de Serviços Gerais – SSGE, para exercer a
função de fiscal substituto de contrato,  a partir desta data e durante toda a
vigência do ajuste, ou até que sejam determinadas suas substituições por
outros servidores, procederem conjuntamente ou em separado a
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Contrato nº 43/2022-SEFAZ,
firmado em 16/12/2022, entre o Estado do Amazonas, por intermédio da
Secretaria de Estado da Fazenda, e a MAPROTEM LTDA, CNPJ
05.885.398/0001-04, cujo objeto é a prestação dos serviços de  locação de
equipamentos de sistema de monitoramento de câmeras com eventual
atualização e substituição de materiais, para melhorar a segurança dos
estacionamentos da SEFAZ e Depósito.
Art. 2º DETERMINAR que as referidas servidoras adotem todos os
procedimentos necessários ao comando e coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização do ajuste, observando em especial a Lei nº
8.666/93, as instruções e normatizações estabelecidas por meio de
portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviços e
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.
Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 0334/2024-GSEFAZ, de 05.07.2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
09 de dezembro de 2025.

 
(assinado digitalmente)

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

 

PORTARIA
Nº 0640/2025-GSEFAZ
 

LOTA servidor na
Unidade que especifica.

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 238/2025-
GERH/SEFAZ, de 28/11/2025,
 
R E S O L V E :
 
LOTAR o servidor RICHARDSON DOS SANTOS RODRIGUES,
Técnico Administrativo da Fazenda Estadual, 5ª Classe, Padrão I,
Matrícula nº 239.122-8B, na GERÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS -
GDEF, do Departamento de Arrecadação - DEARC, a contar de
28/11/2025.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
10 de dezembro de 2025.
 

(assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

PORTARIA
Nº 0641/2025-GSEFAZ
 

     LOTA servidor na
Unidade que especifica.

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 237/2025 -
GERH/SEFAZ, de 28/11/2025,
 
   R E S O L V E:
 
LOTAR o servidor WENDERSON SILVA DE SOUZA, Técnico
Administrativo da Fazenda Estadual, 5ª Classe, Padrão I, Matrícula nº
276.261-7 A, na SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA – SER, da
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, a contar de 28/11/2025.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
11 de dezembro de 2025.
 
 

(assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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PORTARIA
Nº 0643/2025-GSEFAZ
 

LOTA servidor na
Unidade que especifica.

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 192/2025-
GERH/SEFAZ, de 18/11/2025,
 
R E S O L V E :
 
LOTAR o servidor ALEXANDRE GÓES TEIXEIRA, Auditor de
Finanças e Controle do Tesouro Estadual, 5ª Classe, Padrão I, Matrícula nº
276.256-0A, no DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO
ESTADO - DECON, da Secretaria Executiva do Tesouro Estadual - SET,
a contar de 18/11/2025.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
11 de dezembro de 2025.
 

(assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

 
PORTARIA
Nº 0645/2025-GSEFAZ

LOTA servidor na
Unidade que especifica.

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 222/2025-
GERH/SEFAZ, de 26/11/2025,
 
R E S O L V E:
 
LOTAR o servidor ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, Auditor de
Finanças e Controle do Tesouro Estadual, 5ª Classe, Padrão I, Matrícula nº
276.260-9A, no DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO
ESTADO - DECON, da Secretaria Executiva do Tesouro Estadual - SET,
a contar de 26/11/2025.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
11 de dezembro de 2025.
 

(assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

PORTARIA
Nº 0644/2025-GSEFAZ

LOTA servidor na
Unidade que especifica.

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 242/2025-
GERH/SEFAZ, de 01/12/2025,
 
R E S O L V E:
 
LOTAR a servidora GABRIELA VERÇOSA GONZALEZ PAIVA DA
SILVA, Técnico Administrativo da Fazenda Estadual, 5ª Classe, Padrão I,
Matrícula nº 276.259-5A, na AUDITORIA TRIBUTÁRIA - AT, do
Gabinete do Secretário - GSEFAZ, a contar de 01/12/2025.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, da Secretaria de Estado da Fazenda, em Manaus,
11 de dezembro de 2025.
 

(assinado digitalmente)
ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ

Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS - CRF

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS - CRF, EM
CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART. 182-E DO
REGULAMENTO DO PROCESSO TRIBUTÁRIO-ADMINISTRATIVO
- RPTA, APROVADO PELO DECRETO 4564/1979, COM NOVA
REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N. 32.977, DE 29.11.2012,
TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS ABAIXO
RELACIONADOS, QUE SE ENCONTRAM COM RECURSOS
INTERPOSTOS NESTA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA,
QUE OS MESMOS SERÃO JULGADOS, CONFORME DATAS
CONSTANTES DESTA PAUTA, ÀS 8:15H, NA SALA DE REUNIÕES
DESTE CRF, NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO DA NOVA SEDE DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA-SEFAZ/AM,
LOCALIZADO NA AV. DA LUA, N. 166, BAIRRO ALEIXO -
MANAUS/AM.
 

PROCESSOS PARA JULGAMENTO / DEZEMBRO DE 2025 -
CONSELHO PLENO

 
DATA DE JULGAMENTO: 23/12/2025
PROCESSO:  01.01.014101.045738/1960-95
RECURSO:  REVISÃO DE OFÍCIO
INTERESSADO:  PRISCILA SANTOS DA SILVA
RELATOR(A):  MUNI LOURENÇO SILVA JÚNIOR
 

MANAUS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

ALÍSIO CLAUDIO BARBOSA RIBEIRO
PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Endereço: Av. André Araújo, 150 - Aleixo      Telefone: (092) 2121-1600 / 1667      Manaus - AM CEP: 69060-000 2
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